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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA ECONOMIA, 

TURISMO E CULTURA 
 

Despacho conjunto n.º 28/2017 
 
Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de ju-

lho, alterada e republicada pela Portaria n.º 152/2015, de 28 de 
agosto, são homologados para vigorar na Região Autónoma da 
Madeira, a partir das 0 horas do dia 06 de fevereiro de 2017 os 
seguintes preços máximos de venda ao público: 

 
Gasolina Super sem chumbo IO 95 ........€ 1,465 por litro  
Gasóleo Rodoviário ................................ € 1,217 por litro 
Gasóleo colorido e marcado ................... € 0,723 por litro 
 
Assinado, em 3 de fevereiro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO E 

CULTURA, em exercício, Mário Sérgio Quaresma Gonçal-
ves Marques 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 
ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA GONÇALVES ZARCO 

 
Despacho n.º 70/2017 

 
Delegação de Competências 

 
Despacho n.º 1/2017 
1.  Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 31 de janei-
ro, alterado, renumerado e republicado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 21/2006/M, de 21 de 
junho, da alínea a) do n.º 3 do artigo 2.º da Portaria 
n.º 4-A/2010 de 3 de fevereiro e n.º 2 do artigo 52.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M de 
19 de julho, conjugados com o estatuído nos arti-
gos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro, delego as minhas competências 
para a prática dos seguintes atos: 
-  No Vice-presidente do Conselho Executivo, Síl-

vio de Jesus Nunez da Costa, a competência para 
proceder à avaliação do pessoal não docente. 

-  O presente despacho de delegação de compe-
tências entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

 
Funchal, 9 de janeiro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO, Rui Alberto 

Pereira Caetano 
 

 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

PESCAS 
 

Despacho n.º 71/2017 
 
Despacho n.º GS-151/SRAP/2016 
Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis  

n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, 
adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 
14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho e retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 15/2016 de 24 de agosto, os 
titulares dos cargos de direção intermédia são recrutados, 
por procedimento concursal, de entre trabalhadores em 
funções públicas contratados ou designados por tempo 
indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica 
e aptidão para o exercício de funções de direção, coordena-
ção e controlo que reúnam seis ou quatro anos de experiên-
cia profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licen-
ciatura, consoante se trate de cargos de direção intermédia 
de 1.º ou de 2.º grau, respetivamente. 

Considerando que nos termos do artigo 21.º da supra ci-
tada Lei, foi aberto procedimento concursal para provimen-
to do cargo de Diretor de Serviços de Planeamento e Admi-
nistração, cargo de direção intermédia de 1.º grau, previsto 
na orgânica da Direção Regional de Pescas, cuja publicita-
ção foi efetuada no JORAM, II Série, n.º 152, de 31 de 
agosto de 2016, no “Jornal de Notícias” de 2 de setembro 
de 2016 e na Bolsa de Emprego Público da Região Autó-
noma da Madeira; 

Considerando a existência de uma única candidatura admi-
tida ao referido procedimento de seleção, o júri, nos termos do 
n.º 5 do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo Regional  
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislati-
vos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 
6 de julho e retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 15/2016 de 24 de agosto, propôs a nomeação do Dr. Miguel 
Jorge Alves de França Dória para o cargo de Diretor de Servi-
ços de Planeamento e Administração, da Direção Regional de 
Pescas, mediante proposta devidamente fundamentada, na qual 
considera que este possui a experiência profissional necessária 
nas áreas de atribuições da Direção de Serviços de Planeamen-
to e Administração e por reunir todos os requisitos legais exi-
gidos para o provimento do cargo, de acordo com o n.º 1 do 
artigo.º 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de de-
zembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro.  

Determino: 
Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 
64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 
128/2015, de 3 de setembro, adaptada à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 
22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho e 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 15/2016 de 24 de 
agosto, designar, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de Diretor de Serviços de Planeamento e Ad-
ministração, cargo de direção intermédia de 1.º grau, da Dire-
ção Regional de Pescas, o licenciado Miguel Jorge Alves de 
França Dória, Técnico Superior do mapa de pessoal desta 
Direção Regional. 

O presente despacho vai para publicação, acompanho do 
currículo académico e profissional do designado. 

A presente designação produz efeitos à data do presente 
despacho. 

A despesa com este provimento tem cabimento orça-
mental na rubrica da Secretaria 50, Capítulo 01, Divisão 02, 
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Subdivisão 02, na Classificação Económica 
D.01.01.03.00.00, D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, 
D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 3 dias 

de outubro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 

Anexo do Despacho n.º 70/2017, de 3 de fevereiro 
 

Nota Curricular 
 
I - Dados Pessoais: 
Nome: Miguel Jorge Alves de França Dória 
Naturalidade: São Sebastião da Pedreira - Lisboa 
Data de Nascimento: 21 de dezembro de 1956 
 
II - Habitações Literárias e Profissionais: 
- Licenciatura em Organização e Gestão de Empre-

sas pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho 
e da Empresa (ISCTE) em 1981, com a classifica-
ção final de 14 valores. 

- Membro da Ordem dos Economistas. 
- Contabilista Certificado, inscrito na Ordem dos 

Contabilistas Certificados.  
 
III - Atividade Profissional: 
- De março de 1979 a setembro de 1981 desenvolveu 

a atividade em várias empresas de consultadoria 
em Lisboa, no âmbito da contabilidade geral e ana-
lítica, auditoria e estudos económicos e financeiros. 

- Em 14 de Setembro de 1981 foi admitido com a ca-
tegoria profissional de técnico superior de 2.ª clas-
se, além quadros, no Gabinete de Estudos e Plane-
amento da Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas (SRAP), exercendo funções na Direção Re-
gional de Pescas (DRP). 

- De 16/08/1982 a 16/12/1983 cumpriu o serviço mi-
litar obrigatório com Aspirante a Oficial Miliciano 
de Administração Militar, na área financeira. 

- Regressa à SRAP, DRP, em 17/12/1983, com a cate-
goria de técnico superior de 2.ª classe, além quadros. 

- Em 19/07/1985 é integrado no quadro de pessoal 
da DRP, Direção de Serviços de Desenvolvimento 
e Administração das Pescas (DSDAP), como técni-
co superior de 2ª classe. 

- Em 01/10/1985 é promovido a técnico superior de 
1.ª classe. 

- A 29/05/1987 é nomeado Diretor de Serviços de 
Desenvolvimento e Administração das Pescas, por 
Despacho Conjunto do Presidente do Governo Re-
gional da Madeira e do Secretário Regional de 
Economia, em regime de comissão de serviço.  

- Em 25/08/1989 é promovido a técnico superior 
principal. 

- Em 01/10/1994 é nomeado assessor principal, ca-
tegoria que detém atualmente. 

- Em 09/12/2008 termina a comissão de serviço com 
Diretor de Serviços de Desenvolvimento e Admi-
nistração das Pescas. 

- Responsável pela da Estrutura de Apoio Técnico 
(EAT) do PROMAR Madeira 2007-2013 (FEP) - 
- DRP até à data. 

- Em 13/06/2016 é designado em regime de substi-
tuição para o cargo de Diretor de Serviços de Pla-
neamento e Administração, da Direção Regional de 
Pescas, pelo Secretário Regional da Agricultura e 
Pescas. 

 
IV - Atividades Desenvolvidas: 
- Elaboração e promoção de estudos técnico-

económicos tendentes ao desenvolvimento do sec-
tor das pescas; 

- Elaboração de planos e programas anuais e de médio 
longo prazo, incluindo-se aqui a medida respeitante à 
componente Instrumento Financeiro de Orientação da 
Pesca (IFOP) nos Programas Operacionais Plurifun-
dos da Região Autónoma da Madeira (POPRAM II e 
III), referentes aos Quadros Comunitários de Apoio 
1994-1999 e 2000-2006, assim como os consequentes 
Complementos de Programação; 

- Colaboração na elaboração do Programa Operacional 
Pesca 2007-2013 (PROMAR), contributo da RAM 
para o programa nacional, assim como no Programa 
Estratégico Nacional para a Pesca (PEN) 2007-2013 e 
regulamentação do PROMAR Madeira; 

- Colaboração na elaboração do Programa Operacio-
nal MAR 2020 (2014-2020); 

- Elaboração do Programas regionais do POSEIMA - 
- Pescas com vista à publicação da legislação co-
munitária respetiva, do Plano de Compensação dos 
custos suplementares para o período 2007-2013 e 
inerente legislação regional com o objetivo da ope-
racionalização deste programa de apoio; 

- Emissão de pareceres técnicos e económicos sobre 
projetos de investimento privados e públicos para o 
sector, nos domínios, nos domínios da frota pes-
queira e da comercialização e transformação de 
produtos da pesca e da aquicultura; 

- Proceder à fiscalização do cumprimento das nor-
mas regulamentadoras do exercício da atividade da 
pesca, designadamente licenciamento anual das 
embarcações de pesca; 

- Acompanhar a ação e funcionamento das Organi-
zações de Produtores do sector das pescas; 

- Manter um sistema de informação de mercado no 
domínio da comercialização, transformação e re-
gisto de unidades industriais do sector; 

- Participação, como representante da DRP, em reu-
niões com organismos nacionais e internacionais 
relacionais com o sector; 

- Participação, na qualidade membro do júri, em 
concursos de pessoal; 

- Membro da Comissão de Implementação do Siste-
ma de Incentivos Financeiros à Agricultura e Pes-
cas à Região Autónoma da Madeira (RAM), como 
representante da Secretaria Regional de Agricultura 
e Pescas; 

- Membro do Grupo de Trabalho “O Sector das Pes-
cas e a Adesão à Comunidade Económica Europeia 
(CEE)”; 

- Acompanhante da RAM nos Comités da CEE, Di-
reção Geral das Pescas - DG XIV, de “Gestão dos 
Produtos da Pescas” e de “Gestão dos Recursos da 
Pesca”; 

- Representante da Secretaria Regional de Econo-
mia/Agricultura e Pescas na Comissão Regional para 
os Assuntos das Comunidades Europeias (CRACE), 
para o sector das pescas de 1986 a 2001; 
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- Representante da Secretaria Regional de Economia 
no “Grupo de Trabalho Encarregado de Proceder 
aos Estudos Conducentes à Determinação das Ta-
xas a Cobrar pela Operação Portuária para Deter-
minados Produtos Específicos”; 

- Representante da Secretaria Regional de Agricultu-
ra, Florestas e Pescas (SRAFP) no “Grupo de Tra-
balho Encarregue de Inventariar e Quantificar os 
Prejuízos Causados pelo Temporal que Assolou a 
Região nos dias 29 e 30 de outubro de 1993”; 

- Representante, como membro suplente, da RAM 
no Conselho de Inspeção das Pescas e no Conselho 
Consultivo das Pescas; 

- Membro da Unidade de Gestão da Intervenção 
Operacional de Iniciativa Comunitária Pesca; 

- Membro da Comissão de Gestão da medida PES-
CA-RAM - Modernização das Pescas e Desenvol-
vimento das Atividades Marinhas do POPRAM II 
1994-1999; 

- Representante da DRP no “Grupo de Trabalho En-
carregue de Estudar e Propor o Sistema de Troca 
de Divulgação de Informação entre os Departa-
mentos da SRAFP”; 

- Representante da SRAFP na Comissão de Acom-
panhamento do POPRAM III, na área das pescas; 

- Representante da Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais - Pescas na Comissão de 
Acompanhamento do POPRAM III; 

- Representante, como membro suplente, da RAM 
no Conselho Nacional das Pescas; 

- Representante da SRARN/Pescas na Comissão Re-
gional de Assuntos Europeus até 2009; 

- Representante da Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais - Pescas na Comissão de 
Acompanhamento e nas Unidades de Gestão nos 
Programas Intervir+ (FEDER) e Rumos (FSE) do 
POPRAM III; 

- Representante da DRP na Unidade de Gestão do 
PROMAR Madeira - 2007-2013; 

- Representante da RAM no Grupo de Trabalho do 
PO MAR 2020 (FEAMP - 2014-2020); 

- Representante da Secretaria Regional do Ambiente 
e dos Recursos Naturais, para a área das Pescas e 
Aquicultura, na Comissão de Acompanhamento do 
programa “Madeira 14-20”; 

- Representante suplente da SRAP/Pescas na Comis-
são Regional para os Assuntos Europeus e da Coo-
peração Externa; 

- Representante suplente no Comité de Acompa-
nhamento do programa PRODERAM 2020; 

- Representante da Direção Regional de Pescas na 
Comissão de Acompanhamento do Programa Ope-
racional MAR2020. 

 
V - Estágios, Cursos e Seminários: 
- Outubro de 1981, “1.º Encontro Regional da Ma-

deira de Frio”. Funchal; 
- Maio de 1982, Seminário “Imposto sobre o Valor 

Acrescentado”. Funchal; 
- Abril de 1984, Seminário “Campanha Informativa 

sobre a Adesão de Portugal às Comunidades Euro-
peias”. Funchal; 

- Junho de 1984, Seminário “Desenvolvimento Re-
gional, no âmbito do Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional”. Funchal; 

- Junho de 1985, Seminário “Planeamento e Contro-
lo Orçamental”. Funchal; 

- De junho de 1985 a setembro de 1985, Curso 
“Inglês para Negociadores - Relações Internaci-
onais” (80 horas). Cambridge School Funchal -  
- INA; 

- De 7 a 9 de junho de 1988, Seminário “Finanças 
Públicas Regionais”. Secção Regional da Madeira 
do Tribunal de Contas. 

- De 6 a 10 de março de 1989, “ IX Semana das Pes-
cas dos Açores”. Cidade da Horta; 

- De 13 a 16 de março de 1990, “X Semana das Pes-
cas dos Açores”. Cidade da Horta; 

- De 1 a 2 de outubro de 1990, Seminário “O Exer-
cício da Presidência Francesa do Conselho das 
Comunidades Europeias”. INA - Oeiras; 

- De 18 a 22 de março de 1991, “XI Semana das 
Pescas dos Açores”. Cidade da Horta; 

- De 21 a 22 de novembro de 1991, Seminário 
“Formação para a Presidência Portuguesa/Políticas 
Sectoriais Comunitários/Pescas”. Estoril; 

- De março a maio de 1992, Curso “Gestão para 
Quadros Superiores” (92 horas). Funchal e Lisboa. 

- De 2 a 3 de julho e 1992, Seminário “Economias 
Periféricas Europeias”. Funchal. 

- De 11 a 15 de agosto de 1992, “Nor-Fishing ’92 - 
- 14th International Fishing Exhibition & Semi-
nars”. Trondheim - Noruega; 

- 30 de novembro de 1992, Seminário “Formação 
Profissional para os anos 90”. Funchal; 

- 30 de março de 1993, Seminário “Redes de Comu-
nicação de Dados”. Funchal; 

- 17 de maio de 1995, Mesa Redonda “La Reconver-
sion des Zones Dépendentes de la Pêche”. Bruxelas 
- Bélgica. 

- De 9 a 10 de novembro de 1995, Seminário “Con-
trolo Financeiro e da Direção Geral das Alfândegas 
Portuguesas sobre o Controlo dos Recursos Pró-
prios e das Restituições à Exportação”. Funchal; 

- De 15 a 16 de outubro de 1996, Seminário “Inicia-
tiva Comunitária PESCA”. Lisboa; 

- 29 e 30 de setembro de 1998, Seminário “O Euro 
na Administração Pública”. Lisboa; 

- 25 de fevereiro de 1999, Seminário “Política Co-
mum de Pesca depois de 2002”. Funchal; 

- 6 de março de 1999, Seminário “A Indústria de 
Conservas de Peixe”. Matosinhos; 

- 29 de janeiro de 2001, Conferência “O Impacto da 
Reforma Fiscal nas Empresas e no Património In-
dividual”. Funchal; 

- 27 de fevereiro de 2002, Seminário “A Assinatura 
Digital e a Sociedade da Informação”. Funchal; 

- 10 de março de 2004, Seminário de Apresentação de 
Avaliação Intercalar do POPRAM III (2000-2006) 
Funchal; 

- 7 e 8 de novembro de 2005, Seminário “As RUP e a 
Pesca - Perspetivas e Especificidades”. Ilha da Reu-
nião (França); 

- 8 de maio de 2009 - Jornada de reflexão - Revisão 
da OCM dos Produtos da Pesca e Aquicultura - 
- DGPA/DGMARE/CE. Estoril. 

 
Funchal, aos 3 dias de outubro de 2016. 
Miguel Jorge Alves de França Dória 

 
 
 

 
 
 



3 de fevereiro de 2017 
Número 23 

S - 5 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



6 - S 
Número 23 

3 de fevereiro de 2017 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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